PREFEITURA DE GUARULHOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

PREGÃO (PRESENCIAL) N°  93/07-DCC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.218/07

	
	Razão Social:
	
	

	
	CNPJ n°:
	
	

	
	Endereço:
	
	

	
	e-mail:
	
	

	
	Cidade:
	
	Estado:
	
	

	
	Telefone:
	
	Fax:
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	Obtivemos através do acesso à página www.guarulhos.sp.gov.br nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.
	

	
	
	

	
	Local:
	
	,
	
	de
	
	de 2007.
	

	
	
	

	
	
	

	
	Nome e Assinatura
	


Senhor Licitante,
Visando comunicação futura entre este Departamento de Compras e Contratações da Prefeitura de Guarulhos e essa empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remeter ao Departamento de Compras de Contratações por meio do e-mail fatimabarbosa@guarulhos.sp.gov.br ou do fax: (11) 6475.9758 e 6475.9755.

A não remessa do recibo exime o Departamento de Compras e Contratações da responsabilidade da comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

PREFEITURA DE GUARULHOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO (Presencial) Nº 93/07-DCC

	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.218/07 


	OBJETO: Fornecimento e instalação de painel eletrônico composto por Jornal + Senha (06 num e 01 Alfa), contendo emissor de senha composto de impressora térmica gráfica, conversor de comunicação RS 232/485, software de gerenciamento para filas, software de gerenciamento para senhas, software de monitoramento On-Line e relatórios e treinamento. 


	A sessão pública de processamento do pregão será realizada, no dia e horário abaixo indicados, no Departamento de Compras e Contratações, situado à Rua Padre Celestino, 475 (antigo 385) – Centro - Guarulhos – Cep: 07013-100


	Os envelopes contendo a proposta comercial e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do pregão, logo após o credenciamento das interessadas.


	DATA DE REALIZAÇÃO: 16/05/2007


	HORÁRIO: 08h30min


Fundamento Legal: Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 e Decreto Municipal nº 22.542/04

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  A presente despesa  onerará a seguinte dotação orçamentária:

0785-1110.04122.00172.059.01.11000.339039

0786-1110.04122.00172.059.01.11000.449052

A Prefeitura de Guarulhos por seu pregoeiro ao final assinado, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, de acordo com o disposto neste Edital.

1. OBJETO

O presente pregão tem por objeto o descrito no Anexo I – Memorial Descritivo.

2. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
O objeto do presente Edital deverá ser fornecido/executado na forma e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta licitação as empresas interessadas, do ramo de atividade pertinente ao objeto deste pregão, doravante designadas proponentes, que atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos.

3.1. Será vedada a participação de empresas:

a) em consórcios;

b) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual ou Municipal;

c) suspensas temporariamente ou impedidas de licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual ou Municipal;

d) com falência decretada ou concordatária ou em recuperação judicial ou extrajudicial;

e) das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Guarulhos.

4. ABERTURA DA LICITAÇÃO

A sessão pública de processamento do pregão será conduzida por Pregoeiro e Equipe de Apoio e realizada em conformidade com a legislação pertinente,  iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame que durará no mínimo 30 minutos.
A fase de processamento da sessão do pregão observará, seqüencialmente, as etapas abaixo.

4.1.
Do Credenciamento

Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a)
tratando-se de representante legal, cópia autenticada do estatuto social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do mandante para a outorga, conforme modelo sugerido:

                     TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão nº__, Processo Administrativo nº__, objeto:__.

A empresa(nome da empresa),com sede na (endereço completo), inscrita no C.N.P.J. nº_, representada pelo(a)  Sr.(a) (representante legal da empresa e cargo),  titular do R.G. nº e do CPF nº,  CREDENCIA o(a) n Sr.(a), (nome e cargo do credenciado), titular do R.G. nº e do CPF nº ,  para representá-la perante a PREFEITURA  DE GUARULHOS em licitações na modalidade pregão, podendo formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.  Local, data, nome, RG, cargo (Reconhecer firma).
4.2.
O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.

4.3.
Será admitida apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

4.4.
A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

4.5.
Os credenciados deverão entregar ao pregoeiro “declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação”, conforme segue:

Pregão nº, Processo Administrativo nº, Objeto.

Eu,  (nome completo), representante legal da Empresa , com sede na Rua, inscrita no CNPJ sob nº , interessada em participar da licitação em epígrafe constante do processo administrativo da Prefeitura de Guarulhos, com vistas a aquisição de:, DECLARO, sob as penas da Lei, o pleno cumprimento aos requisitos de Habilitação.Local, data, nome, R.G, cargo e assinatura do representante legal.

4.6.   Recebimento e Abertura dos Envelopes

Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento e abertura dos envelopes, contendo as propostas comerciais e os documentos de habilitação, em invólucros separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa:

ENVELOPE A 

PREGÃO Nº /2007-DCC (a empresa deverá mencionar o nº)

PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ

ENVELOPE B  

PREGÃO Nº /2007-DCC (a empresa deverá mencionar o nº)

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ

4.7. DA PROPOSTA

A licitante deverá apresentar sua proposta de acordo com os Anexos  I e II, contendo.

4.7.1. Descrição completa do objeto da presente licitação, tudo em conformidade com os Anexos deste Edital;

4.7.2. Expressamente, na proposta comercial a marca, modelo, nome do fabricante e procedência do produto ofertado, quando for exigida. O pregoeiro se reserva o direito de, a seu critério, proceder diligência junto ao licitante para obtenção da informação, quando esta não constar da proposta;

4.7.3. Preço em Reais(R$) com duas casas decimais, inclusos todos os encargos sociais, fiscais, comerciais, tributos e despesas de quaisquer natureza  necessárias ao pleno cumprimento do objeto desta licitação;
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

5.1.
As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a fase de lances verbais, com observância dos seguintes critérios:

5.1.1 seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela;

5.1.2.
não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as proposta que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

5.2 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

 5.2.1.
A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

5.3 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço.

5.4 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

5.5 Não poderá haver desistência dos lances apresentados, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital.

5.6 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.

5.7 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.

5.8 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro considerará arrematante a licitante detentora da proposta de menor preço, por decisão motivada, após o exame de sua aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, bem como o atendimento às condições do edital e seus anexos.

5.8.1.
Para efeitos de aferição da aceitabilidade da proposta quanto ao objeto, as especificações poderão ser analisadas por funcionários competentes da Prefeitura que se manifestarão para subsidiar a decisão do pregoeiro, caso o mesmo entenda necessário.

5.9. Se a proposta não for aceitável, será examinada a proposta subseqüente, e assim sucessivamente.

5.10. O Pregoeiro acrescentará 15% (quinze por cento) ao valor total das propostas cuja licitante seja uma Cooperativa de Trabalhadores, considerando para efeito de classificação o valor da proposta acrescido do valor apurado; com fundamento no Artigo 22, Inciso IV da Lei 8.212/91,  que trata da instituição da Seguridade Social a cargo do tomador dos serviços prestados pelas Cooperativas de Trabalho.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Após o encerramento da fase de lances verbais, com o julgamento das propostas de preço na forma prescrita neste edital, proceder-se-á à abertura do envelope B, para análise dos documentos de habilitação da proponente primeira classificada.

6.2. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos das DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ITEM 6.3.

6.2.1
HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1.1.
Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

6.2.1.2.
Ato constitutivo e alterações subseqüentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou

6.2.1.3.
Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício.

6.2.1.4.
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Obs.:
Os documentos relacionados nos subitens 6.2.1.1 a 6.2.1.3 não precisarão constar do envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

6.2.2
REGULARIDADE FISCAL

6.2.2.1 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal.

6.2.2.2 Certidão atualizada de inexistência de débitos para com o Instituto Nacional de Seguro Social - CND.

6.2.2.3 Certidões de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais (certidões emitidas pela Procuradoria da Fazenda Nacional – DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, e pela SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL).

6.2.2.4 Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

6.2.2.5 Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 
6.2.3
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Ao menos um atestado de bom desempenho anterior relativo a objeto de mesma natureza da presente licitação, conforme definido no Anexo I, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

6.2.4. REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme Modelo sugerido:

Pregão nº__, Processo Administrativo nº__, Objeto__.

Nome completo __, representante legal da Empresa__, com sede na Rua__, inscrita no CNPJ sob nº__, interessada em participar da licitação em epígrafe que se processa no processo administrativo indicado que visa a aquisição de__, da Prefeitura de Guarulhos, DECLARO, sob as penas da Lei:

a) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no presente processo licitatório, assim como que estamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) e que nos encontramos em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não mantendo em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

Local, data,  nome, R.G, cargo e assinatura do representante legal.

6.3  DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

1)
Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão ressalva que autorize a sua  aceitação.

2) A documentação conforme o caso deverá ser compatível com as respectivas inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal, sendo vedada, na apresentação, a mesclagem dos documentos de estabelecimentos diversos (números de inscrição no C.N.P.J., I.E. e C.C.M.).
3) Quando o fornecimento puder ser efetuado por mais de uma unidade da licitante (matriz e filiais), todos os requisitos para habilitação deverão ser atendidos por cada uma delas, com a apresentação dos respectivos documentos e certidões. Se não forem preenchidos todos os requisitos, a unidade não poderá cumprir o contrato.

4)
A aceitação dos documentos obtidos via "internet" ficará condicionada à confirmação de sua validade, também por esse meio, pelo Departamento de Compras e Contratações.

5)
Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 06 (seis) meses entre a data  de sua expedição e a da abertura do certame. 

6)
Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei, ou a publicação em órgão da imprensa na forma da lei, exceto a proposta, para a qual se observará o disposto no subitem 4.7.

a)
As autenticações poderão ser feitas pelo Núcleo de Apoio as Licitações mediante cotejo da cópia com o original.

b)
Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo licitatório.

7) Os documentos exigidos para habilitação, não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser apresentados posteriormente ao prazo fixado para a abertura do certame, exceto na situação do subitem 7.1.1.

8) Os envelopes contendo os documentos de habitação das empresas não classificadas no Pregão, poderão ser retirados pelas mesmas em até 5 (cinco) dias após a publicação dos contratos ou expedição do pedido, sendo que após serão destruídos pela equipe de apoio.

7. ADJUDICAÇÃO

7.1.
Verificado o atendimento das condições de habilitação da proponente de menor preço, esta será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto desta licitação.

7.1.1.
Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor, sendo-lhe facultado o saneamento de falhas formais relativas à documentação na própria sessão. 

7.1.2.
Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu autor, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

8. FASE RECURSAL 

8.1. A manifestação motivada da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, podendo os interessados apresentar razões no prazo de 3 dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente , sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.1.1.
A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor, encaminhando o processo para homologação pela autoridade competente.

8.1.2.
O acolhimento de recurso, que terá efeito suspensivo, importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9. HOMOLOGAÇÃO

9.1.
Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida ao Diretor do Departamento de Compras e Contratações, para homologação, observado o disposto no artigo 6º inciso VII e parágrafo único do Decreto nº 22.542/04.

9.1.1
A homologação do resultado desta licitação não obriga a administração à aquisição do objeto licitado.

11. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

11.1. As cláusulas gerais do instrumento contratual constam do Anexo I.

10.2.
Na hipótese do não atendimento à convocação para assinatura do instrumento contratual ou havendo recusa em recebe-lo, fica facultado à Administração, desde que haja conveniência, proceder à adjudicação às demais licitantes, observada a ordem de classificação das propostas.
11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1. O objeto desta licitação será recebido pela unidade requisitante, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes.

11.2. As condições do recebimento estão especificadas no Anexo I “Memorial Descritivo”.

11.3. Constatadas irregularidades na execução do objeto a Administração poderá:

Refutá-lo no todo ou em parte, determinando a substituição de produto, refazimento dos serviços ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades previstas. Na hipótese de substituição de produto ou refazimento de serviços, a contratada deverá faze-lo em conformidade com as condições estabelecidas no instrumento contratual, no prazo máximo de 15 dias, contados da notificação por escrito, sem que isto implique em quaisquer ônus para a Prefeitura de Guarulhos. Na impossibilidade de serem substituídos ou refeitos, aplicar-se-ão as sanções cabíveis.

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1.
O (s) pagamento (s) será (ão) realizado (s) conforme estabelecido no Anexo I – Memorial Descritivo.

12.1.1.
Caso venha a ocorrer exigência de providências a serem cumpridas pela adjudicatária, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, a critério da Administração.

12.2.
O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, mediante TED ou, excepcionalmente, no Departamento do Tesouro, a critério da Administração, nos termos da legislação vigente.

13. PENALIDADES

13.1. O licitante ou contratado que descumprir quaisquer das cláusulas deste edital ou do instrumento contratual ficará sujeito às penalidades previstas no caput do artigo 15 do Decreto nº 22.542/04.

13.2. Em caso de descumprimento às disposições deste edital ou do instrumento contratual, aplicar-se-ão as seguintes sanções, independentemente da aplicação das já previstas nos itens anteriores.

a) advertência, e

b) declaração de inidoneidade para participar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade.
13.3. DAS MULTAS - em cada caso, aplicar-se-á:

13.3.1.  20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação, em razão do descumprimento de exigência do edital.

13.3.2.   0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso sobre a parcela do objeto.

13.3.3.   20% (vinte por cento) por inexecução parcial instrumento contratual sobre o valor da correspondente parcela.

13.3.4.  20% (vinte por cento) por inexecução total do instrumento contratual sobre o seu valor.

13.3.5.   10% (dez por cento) sobre o valor da parcela que tenha problemas técnicos, mais multa de 0,33 (trinta e três centésimos) por cento ao dia enquanto os problemas técnicos não forem sanados, contados da data em que a Administração tiver comunicado à empresa a irregularidade.

13.3.6. 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor do instrumento contratual.

13.3.7. Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias, serão considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações das penalidades.

13.3.8. Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados inexecução total para efeito de aplicação de penalidade.

13.4. As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

13.5. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da eventual garantia prestada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.
14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1.
Eventuais impugnações ao edital deverão ser dirigidas ao Departamento de Compras e Contratações, através do fax nº 6475-9758/9755 ou protocolizado nos dias úteis, das 08h00 às 16h30 na Rua Padre Celestino, nº 475 (antigo 385) - Centro - Guarulhos, observado o prazo previsto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 41 da Lei federal nº 8.666/93. 

14.1.1.
No instrumento de impugnação, é obrigatória a menção a documento pessoal, em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, mais endereço para correspondência.

14.2.
Informações relativas à presente licitação poderão ser obtidas conforme segue, de acordo com seu teor:

14.2.1.
QUESTÕES TÉCNICAS E JURÍDICAS - deverão ser dirigidas a autoridade subscritora do edital, na Rua Padre Celestino nº 475 (antigo 385) – Centro, Guarulhos, pelo fax 6475-9758/9755 ou através do e-mail fatimabarbosa@guarulhos.sp.gov.br, até 2 (dois) dias úteis antes do prazo marcado para abertura do certame;

14.3.
Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por disposição legal, o Foro da Comarca de Guarulhos, observadas as disposições do § 6º do artigo 32 da Lei Federal nº  8.666/93.

14.4.
É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

14.5.
Fica assegurado ao município o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

14.6.
As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sob pena das sanções aplicáveis em cada caso, previstas neste edital, não se excluindo as de caráter civil e/ou criminal e a Prefeitura de Guarulhos não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

14.8.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PMG.

14.9
As comunicações relativas a esta licitação serão feitas mediante a publicação no Diário Oficial do Município de Guarulhos com edições as terças e sextas feiras e no Diário Oficial do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 12 Inciso II do Decreto 22542/2004, quando for o caso, e será disponibilizado no endereço www.guarulhos.sp.gov.br,  no espaço “boletim oficial”, ou poderão, ainda, sê-lo mediante a expedição de Ofício, por fax, ou por meio eletrônico; a critério da Administração.

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO – PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 93/07-DCC

	LOTE ÚNICO

	ITEM
	QTDADE/PRODUTO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 

	Fornecimento e instalação de painel eletrônico composto por Jornal + Senha (06 num e 01 Alfa), contendo emissor de senha composto de impressora térmica gráfica, conversor de comunicação RS 232/485, software de gerenciamento para filas, software de gerenciamento para senhas, software de monitoramento On-Line e relatórios e treinamento para o uso do mesmo, nos seguintes locais e quantidades: 

	01
	DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01 peça- painel eletrônico composto: jornal + senha (06 Num e 01 Alfa);

01 peça- emissor de senha composto de impressora térmica gráfica;

01 peça- conversor de comunicação RS 232/485;

01 peça- software de gerenciamento para filas;

12 peças- gerenciadores para senhas;

01 peça- software de monitoramento On-Line;

· Relatórios e instalação e treinamento para o uso do mesmo.

	02
	SESMET

01 peça- painel eletrônico composto: jornal + senha (06 Num e 01 Alfa);

01 peça- emissor de senha composto de impressora térmica gráfica;

01 peça- conversor de comunicação RS 232/485;

01 peça- software de gerenciamento para filas;

13 peças- gerenciadores para senhas;

01 peça- software de monitoramento On-Line;

· Relatórios e instalação e treinamento para o uso do mesmo.

	· Demais especificações conforme Anexo III – Termo de Referência.


	CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO

	PAGAMENTOS: serão efetuados através do Departamento do Tesouro da Prefeitura de Guarulhos, no prazo de 10 (dez) dias fora a quinzena, contados da data da apresentação da nota fiscal, a qual deverá ser devidamente atestada pela unidade requisitante.

	PRAZO DE ENTREGA E INSTALAÇÃO: até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte da data do instrumento contratual.

	LOCAL DE ENTREGA E INSTALAÇÃO: o(s) produto(s) desta licitação serão recebidos como segue: 

ITEM 01:

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Av. Pres Humberto de Alencar castelo Branco, 1.041 - Vila Augusta – Guarulhos - SP

CEP 07040-030 - Fone: 6423-7422

Responsável: CRISTIANE DE FATIMA ORTIZ

ITEM 02:
SESMET

Rua Engº Alexandre Machado 234 - Vila Augusta – Guarulhos - SP

CEP 07040-040 - Fone: 6424-3685

Responsável: EURICO JOSE MELGES VILLALVA


	JULGAMENTO: O critério adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL. O valor máximo admitido será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).


	ELEMENTOS E REQUISITOS DA PROPOSTA

	PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: deverá ser de 60 (sessenta) dias, no mínimo, contados a partir da data de sua apresentação.

	PRAZO DE GARANTIA DO(S) PRODUTO(S): deverá ser de no mínimo 01 (um) ano “ON-SITE”, contados a partir da implantação do sistema.

	MARCA/ MODELO / FABRICANTE / PROCEDÊNCIA: os licitantes deverão especificar para cada produto ofertado.

	APRESENTAÇÃO: as propostas deverão ser elaboradas de acordo com o ANEXO II, observados os requisitos deste Memorial Descritivo


Guarulhos, 23 de abril de 2.007
___________________________________

CARMEM REGINA P. SIMÕES FERRARI

Pregoeiro
13218-07 (painel eletronico).DOC
ANEXO II  - PROPOSTA COMERCIAL -  PREGÃO Nº ........ – PROCESSO Nº 

	Razão Social da PROPONENTE:



	Endereço:


	CEP:


	Fone:
	Fax:

	e-mail: 


	CNPJ nº
	Inscrição Estadual




OBJETO: AQUISIÇÃO de .....................,conforme especificações técnicas contidas no ANEXO I -Memorial Descritivo.

	Item
	Produto
	Qtde
	Marca/Modelo/Fabricante/

Procedência
	Preço Unitário
	Preço Global

	
	
	
	
	
	


a) Prazo de Entrega: até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte ao do instrumento contratual .

b) A presente proposta é válida pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

c)Prazo de Garantia:  deverá ser de no mínimo 01 (um) ano “ON-SITE”, contados a partir da implantação do sistema.

Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no ANEXO I- Memorial Descritivo.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.

	LOCAL:
	DATA:


	Nome do REPRESENTANTE:



	RG:
	CPF:

	Assinatura do REPRESENTANTE:




13218-07 (painel eletronico).DOC
ANEXO III

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

1.1. O presente documento tem como objetivo demonstrar as necessidades pertinentes à implantação de Sistema que gerencie o  tempo de espera de servidores usuários e a agilidade das mesas de atendimento, permitindo ainda, redirecionar serviços de natureza específica como serviço social, rescisão, atendimento médico ocupacional, engenharia de segurança do trabalho, entre outros oferecidos pela Central de Atendimento aos Servidores e Serviço de Engenharia Segurança e Medicina do Trabalho.

1. 2. Caberá  à  CONTRATADA  fornecer,  instalar,  treinar  e  manter  a Solução de Gerenciamento de Espera e Atendimento. A solução integrada deverá contemplar os produtos e serviços abaixo relacionados e detalhados tecnicamente na seqüência. 

1.3. Licenças de uso;

· Softwares Básicos e de Apoio;

· Solução de Gerenciamento de Espera e Atendimento;

· Equipamentos;

· Manutenção de equipamentos e Softwares;

· Treinamento operacional e de multiplicadores;

1.4. O Sistema objetiva a Organização do atendimento, Gerenciamento do tempo de espera de clientes e da agilidade das posições de atendimento.

1.5. Os locais a receber o Sistema possuem as seguintes características básicas:

· Possui número de mesa de atendimento maior ou igual a 01;

· Possui mais de um setor de atendimento, assim entendendo-se a existência de mais de um ambiente físico dentro da mesma unidade predial e/ou a formação de setores, correspondentes ao agrupamento de serviços;

· Há necessidade de gerenciamento, pelo Sistema, de categorias de atendimento (Grupo de serviços, que fazem parte de uma única  fila de espera).

· Deverá haver diversos modelos de fornecimento da senha de atendimento permitindo  a triagem onde um funcionário orientará o usuário, ou auto-atendimento onde o próprio usuário retirará a sua senha.

1.6. Os equipamentos e softwares descritos neste edital são apenas uma especificação mínima para a execução das funcionalidades solicitadas. Quaisquer equipamentos ou softwares adicionais, necessários ao cumprimento das exigências funcionais e de desempenho, deverão fazer parte da solução. Estes equipamentos e software adicionais deverão constar da proposta.  

1.7. Este anexo define os itens obrigatórios da solução do Sistema. A menos que explicitamente relatado, todos os itens deste anexo deverão fazer parte da solução a ser fornecida.

1.8. Todos os softwares, equipamentos e instalações deverão ter garantia total de 1 (um) ano a partir da implantação de cada equipamento.

1.9. Caberá ainda à CONTRATADA:

a)   A conectorização dos equipamentos da solução do Sistema;

b)   A manutenção dos softwares e hardwares ofertados, constituindo até a identificação e correção de problemas e a garantia on-site durante o período de 1 (um) ano a partir da implantação.

1.10. A solução deverá gerar uma base de dados que possa vir a ser acessada (atualizada/lida) por outros sistemas.

2. ARQUITETURA DA SOLUÇÃO

2.1. Caberá à CONTRATADA a obediência às normas e padrões técnicos da Secretaria de Administração e Modernização definidos neste Anexo.

2.2. As estações que serão utilizadas para o Sistema serão as mesmas que executarão o Sistema de Automação 

a) Haverá uma porta serial ou USB disponível nos micros dos atendentes;

b) A estação que efetuará o gerenciamento da solução (controle de painéis, emissão de senhas e outros) será a mesma que efetuará o monitoramento local e emitirá relatórios, gráficos e consultas e deverá ser EXCLUSIVA para tais funções;

c) A configuração mínima do equipamento anterior será: Microcomputador Pentium III 600 Mhz, 128 Mb RAM, HD 10G, leitor de CD, etc.

d) A configuração mínima das estações de atendimento será: Microcomputador Pentium 200 Mhz, 32 Mb RAM, HD 2G.

2.3. A solução se executará sob o sistema operacional MS Windows 2000 ou superior ou NT ou Linux. A CONTRATADA deverá garantir, durante a vigência do contrato, a adequação para qualquer sistema operacional da Microsoft ou Linux que a Secretaria de Administração e Modernização  porventura venha a adotar. 

2.4. Arquitetura de Comunicação: O protocolo padrão a ser utilizado por esta arquitetura deverá ser o TCP/IP.

3. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

3.1. Licenças

a) Caberá à CONTRATADA fornecer e garantir manutenção de todas as licenças de softwares envolvidos no  Sistema, sejam eles, softwares: aplicativos, básicos ou de apoio.

b) A CONTRATADA deverá entregar uma cópia em CD de cada um dos programas incluídos no fornecimento, com as respectivas licenças de software.

3.2. Softwares Básicos e de Apoio

a) Os softwares necessários ao pleno funcionamento do hardware do Sistema, exceto os sistemas operacionais e softwares da rede, deverão ser devidamente instalados, configurados e testados pela CONTRATADA, devendo a mesma garantir que as versões dos referidos softwares sejam as mais atualizadas do mercado.

b) Cabe ainda à CONTRATADA o fornecimento, licenciamento, instalação, configuração e teste dos softwares de apoio. Estes devem seguir o padrão ou serem submetidos à aprovação da mesma.

c) Fica a CONTRATADA obrigada a fazer o up-grade e a manutenção/suporte de todos os softwares básicos e de apoio pelo período de 1 (um) ano após a implantação e aceite da solução.

d) Sistema Gerenciador de Banco de Dados: O Sistema deverá utilizar o MS-SQL ou, no caso de utilização de outras plataformas, permitirem a migração dos dados para a base especificada.

4. SOFTWARE – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE FILAS E ATENDIMENTO – REQUISITOS

4.1. Funcionalidades do Atendimento

4.1.1. Software de Atendimento

A Interface entre o Atendente e o Sistema, algumas vezes chamado de teclado virtual (software), deverá conter as seguintes funcionalidades:

a) Possibilitar o login (via senha) e logoff do atendente

b) Chamada e re-chamada de senha, com indicação da senha chamado e horário da emissão da mesma, na tela do computador;

c) Cancelamento de senha chamada;

d) Re-direcionamento de uma senha atendida para outra categoria;

e) Codificação de serviços;

f) Retorno de uma senha para uma categoria;

g) Inserção de senhas vips com geração automática de numeração (senhas não retiradas de um emissor de senha);

h) Inserção de senhas que por algum motivo foram canceladas;

i) Inserção de senhas capturadas de uma fila (atendimento rápido);

j) Suspensão manual ou automática (“após timeout”) de atendente com codificação do motivo da suspensão;

k) Indicação do estado do atendente: livre, chamando ou atendendo.

l) Indicação do tempo real de atendimento;

m) Ativação do terminal de avaliação, para geração de pesquisas ao cliente, a serem disponibilizados em cada posição de atendimento (guichê).

n) Deverá efetuar a comunicação entre os atendentes e o sistema de gerenciamento.

o) Deverá permitir a comunicação on-line e real time entre atendente/supervisor; supervisor/atendente;

p) Deverá permitir que o atendente veja as telas especificadas no item monitoramento e ainda executar as mesmas funcionalidades gerenciais, quando configurado pelo supervisor.

4.1.2. Emissão de Senhas

a) Emissão de senhas com, pelo menos 1 (um) caractere alfanumérico para identificação da categoria e 4 (Quatro) dígitos numéricos para identificar o número da senha REF _Ref34013199 \h  \* MERGEFORMAT 


 REF _Ref34013131 \h  \* MERGEFORMAT 
;

b) Envio de informações, da próxima senha a ser atendida e do atendente disponível, para o(s) Painéis Eletrônicos, mantendo as informações aos clientes por período configurável pelo Gerente da Loja;

4.1.3. Exibição de Senha e Guichê

a) Exibir próxima senha e mesa disponível para atendimento: Chamada de senha/usuário em ordem cronológica de chegada segundo as diversas categorias de atendimento e prioridades previamente definidas;

b) Mensagens: Deverá ter um painel de mensagens abaixo do painel indicador de senha e guichê.

4.2. Funcionalidades Operacionais e de Configuração

4.2.1. Cancelamento de uma senha

a) O cancelamento de uma senha deverá ser feito pelo atendente  REF _Ref531768915 \h  \* MERGEFORMAT 
 ou  pelo gestor, via tela de monitoramento REF _Ref532013516 \h  \* MERGEFORMAT 
.

4.2.2. Categorias/Filas virtuais

a) A solução não deverá impor limites à criação de categorias de atendimento, devendo suportar simultaneamente 12, pelo menos;

b) Agrupamento dos serviços de atendimento por categorias;

c) Possibilidade de re-direcionamento para outras categorias;

d) Permitir atendimentos prioritários a usuários idosos, gestantes, deficientes, dentre outros;

e) Para cada categoria, dentre as exigidas simultaneamente, deve ser possível atribuir prioridade ao idoso, gestantes, deficientes físicos, etc. Desta forma o sistema funcionará como se tivesse o dobro de categorias (normal e prioritária). Controlar ausências (suspensão) de atendentes

f) A solução deverá permitir a indicação de motivos de pausa, e/ou afastamento da mesa de atendimento, para eventuais atividades cuja operacionalização/finalização ocorrem fora do guichê de atendimento.

g) Configuração dos tempos, limites, de atendimento por categoria, dos tempos de espera e dos tempos de ausência (ver item para fins de geração de alarmes).

4.2.3. Monitorar categorias/filas

a) A solução deverá permitir ao Gerente de Atendimento executar intervenções na forma do atendimento de maneira fácil e dinâmica, podendo, através das próprias telas de gerenciamento, monitorar e alterar as políticas de atendimento dos terminais (prioridades) e as categorias;

b) Possibilidade de inserção de usuários, em qualquer posição da fila, em todas as categorias, a partir da tela de monitoramento;

c) A solução deverá gerenciar sem a necessidade de intervenções constantes por parte do Gerente de Atendimento e emitir mensagens de alerta, quando verificar que foram excedidos os limites configurados previamente. REF _Ref532013730 \h  \* MERGEFORMAT 

d) A solução deverá permitir comunicação por mensagem de texto entre Gerente de Atendimento e atendente via sistema

4.2.4.  Registrar horário de chegada (retirada da senha);

4.2.5.  Registrar senhas não atendidas;

4.2.6. Registrar senhas não atendidas, para fins de relatório, através do cancelamento da mesma no atendimento;

4.2.7.  Registrar atendimento

a) Registrar atendimento (serviço/quantidade): captar a identificação dos serviços utilizados pelo usuário, o início e término do atendimento do cliente e o inicio e término do atendimento por serviço/produto;

b) Todos os usuários atendidos nos guichês deverão ser identificados por número de senha pelo SGFAP, ainda que se dirijam diretamente a mesa de atendimento sem a extração de senha pela impressora de senha, computando-se tempo de espera como zero;

c) Caso o número de atendimentos ou senhas emitidas no dia seja superior a 9999, ocasionado duas senhas “iguais”, a solução deverá gerenciar, identificando individualmente cada cliente através do registro da hora da retirada (esta hora deve aparecer na tela do software de chamada, juntamente com a senha da vez).

d) Registrar e disponibilizar o número de atendentes ocupados e seu status (disponível/não disponível) por posição de atendimento;

e) Controle da transferência de atendimento dos usuários para outra categoria de atendimento, tratando devidamente as informações de tempo de atendimento e de espera total no posto.

4.2.8. Controlar ausências (suspensão) de atendentes

a)   A solução deverá permitir a indicação de motivos de pausa, e/ou afastamento da mesa  de atendimento, para eventuais atividades cuja operacionalização/finalização ocorrem fora da mesma. 

b)   Deve ser possível configurar os tempos de ausência, por motivo, individualmente, para fins de alarmes.

4.2.9. Alarmes/Alertas:

4.2.9.1. Fornecer alertas (forma visual e sonora no micro de monitoramento) configuráveis pelo Gerente da Loja quando:

a) O Número de usuários na fila de espera for maior que X pessoas;

b) O tempo de espera previsto for maior que Y minutos;

c) O tempo de atendimento do cliente (senha) for maior que W minutos;

d) O tempo de atendimento do serviço for maior que Z minutos (Alarmes para todos os tipos, de forma independente);

e) O tempo de ausência do atendente for maior que K minutos (Alarmes para todos os tipos, de forma independente).

.

4.3. Funcionalidades Gerenciais

a)   O Sistema deve disponibilizar informações gerenciais e estatísticas, em forma de consultas (telas do sistema), gráficos e relatórios, sobre todo movimento de atendimento;

b)   Deve ser possível exportar as telas de monitoramento, tanto a nível local quanto remoto, para o Excel.

c)   Deve ser possível, a partir das telas de monitoramento, tanto a nível local quanto remoto, gerar automaticamente gráficos destas telas, nos formatos de barras ou pizzas, em valores absolutos ou percentuais.

d)   Todos os relatórios, consultas e gráficos deverão permitir aplicar, as medidas estatísticas para os dados correspondentes: média, mínimo, máximo, soma total, desvio-padrão, Moda e Mediana;

4.4. Relatórios Configuráveis

a)   O sistema deve possuir ferramenta de construção do tipo de relatório desejado que permita ao próprio gerente obter qualquer cruzamento de dados disponível na base de dados gerada pelo sistema. Deve ser possível salvar estes modelos de relatórios em disco, passando os mesmos a fazer parte da biblioteca.

b)   Esta ferramenta deve fazer parte da solução desenvolvida pelo licitante/fabricante (aplicativo único), sem a necessidade de que aplicativos de terceiros sejam instalados nas estações. Será avaliado neste requisito se todos os itens pedidos podem ser selecionados de maneira a ser montado qualquer relatório sem conhecimento técnico específico da solução. Esta funcionalidade deve fazer parte da solução original do fabricante do software de atendimento, estando, portanto totalmente integrada no mesmo. Não será admitida solução que demande vários softwares, de fabricantes diferentes.

4.5. Relatórios Pré-Configurados

São relatórios que possuem as informações desejadas já definidas. Podendo ser modificados pelo Gestor. Os relatórios, gráficos e consultas poderão conter quaisquer dados cadastrais ou gerenciais especificadas neste, prevendo as parametrizações por período, serviços, categoria ou outros, conforme mencionado nas colunas CONSOLIDAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO TEMPORAL. Serão definidos os lay-outs e quantitativo de relatórios, consultas e gráficos durante a fase de customização do aplicativo, no mínimo de 5 e no máximo de 10:

	Dado/Descrição
	Consolidação
	Consolidação temporal
	Unidade de medida

	Número de atendimentos:

Quantidade de usuários atendidos
	Serviço/produto

Categoria(s)

Local

Mesa de Atendimento
	Minuto

Hora

Dia

Mês

Seleção de período
	Quantidade de senhas

	Avaliação de cada Atendimento: resultado de pesquisa de qualidade ou avaliação do(s) indicador(es) de qualidade
	Local

Categoria(s)
	Minuto

Hora

Dia

Mês

Ano

Seleção de período
	Quantidade de senhas

	Número de usuários esperando:

Quantidade de usuários em espera
	Local

Categoria(s)
	Minuto

Hora

Dia

Mês

Seleção de período
	Quantidade de senhas

	Número de usuários não registrados: quantidade de senhas retiradas e não atendidas
	Local

categoria(s)
	Hora

Dia

Mês

Seleção de período
	Quantidade de senhas

	Número de usuários redirecionados: quantidade de redirecionamento de usuários de uma categoria para outra
	Local

categoria(s)
	Minuto

Hora

Dia

Mês

Seleção de período
	Quantidade de senhas

	Número de mesas  abertas: quantidade de mesas funcionando
	Local

categoria(s)
	Minuto

Hora

Dia

Mês

Seleção de período
	Quantidade de mesas de atendimento

	Número de mesas necessárias: quantidade de mesas necessárias para atender ao tempo ideal de atendimento ou de espera (resultado de simulação do aplicativo)
	Local

categoria(s)
	Minuto

Hora

Dia

Mês

Seleção de período
	Quantidade de mesas

	Número de senhas retiradas: número total de senhas retiradas, independente de seu efetivo atendimento
	Local

categoria(s)
	Minuto

Hora

Dia

Mês

Seleção de período
	Quantidade de senhas

	Tempo de Atendimento: intervalo entre a chamada do usuário para atendimento até o término da prestação dos serviços.
	Usuário

serviço/produto

categoria(s)

local

guichê
	Minuto

Hora

Dia

Semana

Mês

Ano

Seleção de período
	Minuto

	Tempo de Atendimento ideal: variável inserida pelo gestor local para utilização de ferramentas de gerenciamento ou simulação de recursos necessários
	Loja

Categoria(s)
	Dia

Semana

Mês

Ano

Seleção de período
	Minuto

	Tempo de espera: intervalo entre a retirada da senha pelo cliente até o momento em que começa o seu atendimento
	Usuário

Categoria(s)

Local
	Minuto

Hora

Dia

Semana

Mês

Ano

Seleção de período
	Minuto

	Tempo de espera ideal: variável inserida pelo gestor local para utilização de ferramentas de gerenciamento ou simulação de recursos necessários
	Locais

categoria(s)
	Dia

Semana

Mês

Seleção de período
	Minuto

	Tempo Disponível para Atendimento: tempo em que o mesa esteve efetivamente atendendo.
	Mesa de Atendimento

Local
	Dia

Semana

Mês

Seleção de período
	Minuto

	Tempo sem Atendimento: diferença de tempo entre a jornada prevista e o tempo em que o mesa esteve atendendo.
	Mesa de Atendimento

Local
	Dia

Semana

Mês

Seleção de período
	Minuto

	Nº de atendimentos realizados por funcionário
	Mesa de Atendimento

Local
	Mesa de Atendimento

Local
	

	Tempo médio de atendimento por funcionário
	Mesa de Atendimento

Local
	Mesa de Atendimento

Local
	

	Tempo médio de produtividade (tempo atendendo, tempo livre e tempo suspenso
	Mesa de Atendimento

Local
	Mesa de Atendimento

Local
	

	Tempo médio de atendimento da Central
	Mesa de Atendimento

Local
	Mesa de Atendimento

Local
	

	Nº máximo de pessoas na espera e o momento que isso ocorreu
	Local
	Mesa de Atendimento

Local
	


4.6. Funcionalidades de Segurança e Robustez.

4.6.1. A solução deverá prever mecanismos de segurança que garantam:

a)   A efetiva conclusão de todos os serviços/transações registrados, prevendo-se cancelamentos ou recuperações automáticos no caso de desistências, falhas, queda de comunicação, queda de energia, ou ocorrências afins;

b)   O registro de todas as ocorrências de falha/recuperação do aplicativo durante o funcionamento dos Locais de Atendimento;

c)    Módulo de Sistema de Tolerância à Falhas, passivo: O sistema deve permitir que em caso de pane no computador de controle (Primário), que:

c.1) Outro computador (Secundário) dê seqüência ao atendimento, automaticamente, sem que nenhuma senha, de nenhuma fila seja reinserida manualmente ou perdida, sem a necessidade de troca de nenhum hardware entre os micros e sem nenhuma intervenção manual do fabricante ou representante autorizado. O(s) funcionário(s) da (s) Loja (s) deverá ser treinado para a contingência e reiniciar o aplicativo na máquina secundária.

c.2) Esta funcionalidade deve fazer parte da solução original do fabricante do software de atendimento, estando, portanto totalmente integrada no mesmo. Não será admitida solução que demande vários softwares, de fabricantes diferentes.

c.3)  Deve ser possível, dentro das funcionalidades de configuração do sistema, direcionar a redundância dos dados do atendimento para o microcomputador escolhido como secundário.

d)   A solução deverá dispor de rotinas de geração automática de cópias de segurança.

e)   A solução deverá dispor de controle de acessos, em diversos níveis, impedindo que usuários não autorizados o acessem.

4.7. Equipamentos.

4.7.1. Os equipamentos deverão ter alimentação que atenda de 100 a 240VAC, com chaveamento automático ou 110/220VAC com seletor manual.

4.8. Emissor de SENHAS

4.8.1. Os equipamentos/softwares para emissão de senhas serão de acordo com o modelo de fornecimento da senha, como trata o item 1.5, e terão os seguintes requisitos gerais (para ambos os casos).

a)   Capacidade de impressão de senhas, destacáveis, com corte automático (guilhotina);

b)   A senha impressa deve conter o logotipo da Prefeitura de Guarulhos identificação da Secretaria de Administração e Modernização, data e hora em que foi emitida, Letra da Categoria/Espera e número da senha com pelo menos 4 (quatro) dígitos. O tempo estimado de espera poderá estar disponível para impressão no tíquete cabendo ao Gerente ativar ou não a impressão.

c)   Emitir senhas com, no máximo, 6 cm de largura por 12 cm de comprimento.

d)   Emitir senhas em no máximo 03 (três) segundos.

5. Solução com TRIAGEM:

5.1. Esta solução será composta de um software de emissão da senha e um Emissor de Balcão/Mesa, composto de:

· Impressora Térmica: 

CARACTERÍSTICAS DE IMPRESSÃO 

(  Método de Impressão: Sistema Térmico Direto de Impressão 

(  Velocidade máxima: 45mm/s 

(  Espaço entre Linhas: 3,375 mm (default) ou programável em n*0,125 (18 < n < 252) 

(  Nº de colunas: 40 ou 20 

(  Gerador de Caracteres:CODE PAGE 850 

(  Atributos da Linha: normal, enfatizado, expandido, dupla altura 

(  Códigos de Barras: 2 de 5 intercalado, Code 39, EAN-8 e EAN-13 

ESPECIFICAÇÕES DO PAPEL: 

(  Largura: 37 a 57mm 

(  Diâmetro da Bobina: 110 mm

(  Comprimento Mínimo do Papel: 120 m

(  Diâmetro Interno do Tubete: 12mm, Papel recomendado: Termoscrip KPH856 da Votorantim ou similar 

CARACTERÍSTICAS OPERACIONAIS 

( Interface: Serial padrão RS232C/RS 485 e Ethernet.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS 

( Fonte de alimentação: externa 110/220, chaveamento automático

(  Guilhotina para corte automático do Papel

(  Teclado com Três Botões (Filas) com nomes re-configuráveis pelo usuário. Permite emissão de senha a partir destes botões (físicos) ou através do software de emissão.
· Software de Emissão da Senha: 

· Ambiente operacional Windows ou Linux. 

· Permitir a emissão de senhas para até 200 categorias.

· Permitir visualizar na tela do monitor de vídeo, a senha que está sendo impressa.

· Permitir imprimir senhas prioritárias (Além da normal) para cada categoria.

· Permitir ao funcionário prestar as seguintes informações ao cliente:

· Total de clientes aguardando na fila normal, por categoria.

· Total de clientes aguardando na fila prioritária, por categoria.

· Total de clientes aguardando.

· Tempo Previsto de Espera por categoria (Normal e Prioritária)

· Tempo Médio de Espera

· Tempo máximo de Espera

· Tempo Médio de Atendimento

· Total de Clientes Atendidos

· Total de senhas canceladas

6. Com Auto-Atendimento:

6.1. Possuir teclas (Botões) e impressora de senhas, com os seguintes requisitos:

a) Possibilitar ao cliente da Loja selecionar a categoria/serviço desejado para atendimento;

b) Deve ter, ao menos, 10 botões e permitir imprimir senhas das seguintes formas:

b.1) Normal

b.2) Com prioridade, para atendimento de idosos, gestantes, etc.

c) Deverá ser do tipo PEDESTAL;

d) Impressora térmica com especificações iguais a anterior (exceto 3 botões).

e) Todo o cabeamento deverá ficar interno ao pedestal, sem nenhuma conexão a aparente.

7. Sistema de Sinalização das Senhas

7.1. Funcionalidades:

Painel Eletrônico Composto: Jornal + SENHA (6 Num e 1 Alfa)

Campo da SENHA:   Indicação da categoria (LETRA), do número da senha (4 dígitos) e do número do guichê disponível;  Os caracteres da informação do “N.º do guichê” e “N.º de senha” e categoria tem dimensão mínima de 100mm x 60mm, na cor vermelha, que permite a leitura de uma distância mínima de 50m;   O painel terá dimensões mecânicas de 380 X 780mm x 80mm;   Emite sinal sonoro em cada chamada e permite a regulagem de seu volume.

Jornal Eletrônico:  O painel possui um campo para “jornal eletrônico” programável via sistema: Painel Colorido: Padrão RG – 3 cores: Vermelho (2 tons), Verde (2 tons), Amarelo (4 tons). Capacidade de Mensagens: armazena 30.000 caracteres.  Operação: Off-line – O computador é utilizado somente no momento da edição das mensagens.  Recursos de Rolagem: Rolagem padrão da direita para a esquerda e no mínimo mais 20 efeitos especiais, tais como: rolagem para cima e para baixo, come-come, abre e fecha janela, flocos e muitas outras.  Velocidades de Rolagem: Possibilitam 4 velocidades de rolagem diferentes.   Recursos Gráficos: Apresentação de qualquer gráfico - desenhos, logomarcas ou caracteres especiais – pré-gravados ou criados pelo usuário, desde que obedecendo a resolução de cada modelo.   Relógio: Relógio e Calendário interno, com cristal de quartzo independente.   Timers e Sequências: Possibilitam programação de até 10 sequências de arquivos, com timers individuais para cada uma delas.  Sistema Low Power: Retém por 90 dias (mínimo) a programação dos Painéis quando desprovidos de alimentação externa, por meio de Bateria Interna de NiCd com recarga automática.  Edição de Mensagens: A forma, quantidade e conteúdo das mensagens serão configuráveis pelo gerente da Agência/Posto.   Dimensões dos Caracteres: 50mm x 30mm (Padrão), possuindo ainda 6 dimensionais diferentes, selecionados durante a edição (fontes).  70 colunas de LED`s. Fonte: 110/220 Vac, seletor interno.  Consumo em Stand-by: 3 Watts. Comunicação: Via Serial RS 232 ou 485.

8. Instalação e Conexão dos Equipamentos

8.1. A CONTRATADA deverá proceder a conexão lógica dos equipamentos e sistemas de atendimento no Local em um prazo estimado de até 10 (dois) dias úteis.

8.2. A CONTRATADA deverá proceder a instalação da solução, oferecendo ainda o acompanhamento de um técnico pelo tempo necessário à completa estabilização do sistema no posto. 

8.3. A Secretaria de Administração e Modernização deverá fornecer à CONTRATADA o lay-out, bem como a indicação dos pontos elétricos e lógicos de cada posto.

9. Manutenção de Equipamentos e Software 

9.1. Manutenção Corretiva de Hardware

a) A CONTRATADA deverá fornecer garantia para o hardware e software pelo período de 01 (um) ano após a instalação da Loja, sem ônus adicionais.

b) A Secretaria de Administração e Modernização permitirá o acesso dos técnicos credenciados da CONTRATADA às instalações onde se encontrarem os equipamentos, para a prestação dos serviços de manutenção, que ficarão sujeitos às normas internas de segurança da Secretaria de Administração e Modernização notadamente aquelas referentes à identificação, trânsito e permanência nas dependências;

c) Os equipamentos fornecidos em substituição deverão ser entregues no local de instalação, devidamente instalados e configurados, devendo a CONTRATADA garantir o seu pleno funcionamento;

d) Todas as despesas decorrentes da necessidade de substituição de equipamento, em garantia, serão de responsabilidade da CONTRATADA, não devendo gerar ônus à Secretaria de Administração e Modernização

e) As remoções serão realizadas somente após a prévia e expressa autorização da Secretaria de Administração e Modernização e os custos decorrentes correrão por conta da CONTRATADA, tanto nas retiradas, quanto nas devoluções, bem como aqueles porventura advindos por quaisquer danos ou avarias causadas nos equipamentos.

f) Toda manutenção nos equipamentos deverá ser registrada em ordem de serviço.

g) A Manutenção Corretiva dos equipamentos compreende os procedimentos executados mediante solicitação da Secretaria de Administração e Modernização, destinados a recolocar os equipamentos em perfeito estado de uso e funcionamento, inclusive com a substituição de componentes e partes, ajustes, reparos e demais serviços necessários, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas para cada um.

h) No caso da impossibilidade de execução dos serviços de manutenção corretiva no local onde encontrarem-se instalados, os equipamentos poderão ser retirados e levados para reparo, sob às expensas da CONTRATADA. Os equipamentos retirados devem ser substituídos no momento da retirada. 

10. Suporte Técnico

10.1. Suporte Técnico ao Aplicativo

10.1.1. A CONTRATADA deverá, durante a vigência do contrato, atender a quantas chamadas forem necessárias, no prazo máximo de 01 (Um) dia, para correção de defeitos identificados pelo CONTRATANTE e decorrente do uso normal dos equipamentos e/ou problemas no software.

11. Treinamento Operacional e de Multiplicadores

11.1. Treinamento Operacional

11.1.1. A CONTRATADA deverá capacitar os empregados a operar o sistema e equipamentos em cada posto, segundo cronograma de instalação, sendo a carga horária correspondente à necessária para o desenvolvimento do conteúdo. 

11.2. Treinamento de Multiplicadores

11.2.1. A CONTRATADA deverá ministrar o treinamento de multiplicadores/ gestores a uma turma com pelo menos 10 (dez) representantes da Secretaria de Administração e Modernização em local e data a ser definidos pela Contratante, sendo a carga horária correspondente à necessária para o desenvolvimento do seguinte conteúdo:

a) Ferramentas de gerenciamento nos diversos níveis gerenciais definidos no presente;

b) Operacionalização da solução;

c) Instalação de softwares.

11.3. Condições dos Treinamentos

a) O Local e a infraestrutura necessária ao treinamento será oferecida pela Secretaria de Administração e Modernização.

b) A CONTRATADA arcará com todas as despesas relativas aos seus instrutores e pessoal para realização do treinamento, tais como, transporte, hospedagem, diárias e demais gastos necessários.

c) O idioma adotado para a aplicação deste curso deverá ser o português.

d) Todo o material didático necessário ao treinamento deverá ser fornecido pela CONTRATADA e deverá estar coerente com os equipamentos e softwares contratados.

	CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº          /2007-DCC

	CONTRATADA: 

	OBJETO: (DESCRIÇÃO SUCINTA)


1.  PREÂMBULO
1. PARTES - PREFEITURA DE GUARULHOS, com sede à Avenida Bom Clima nº 90, Jd. Bom Clima – Guarulhos/SP, inscrita no CNPJ sob nº. 46.319.000/0001-50, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, representada pelo Secretário de ..................., Sr. ......................, e a empresa ......................................, CNPJ nº ..............,  estabelecida à .........................., , neste ato representado pelo Sr. ................................., titular do RG nº ......................, e do CPF nº  ................................ a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, ficando as partes subordinadas às disposições da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e condições constantes deste contrato.
2. FUNDAMENTO - Este contrato decorre de homologação pela autoridade competente de licitação na modalidade Pregão nº        /         , que se acha juntada ao Processo Administrativo nº 13.218/07.

2.  DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES
1. NATUREZA DO CONTRATO - A CONTRATADA obriga-se ao fornecimento do(s) produto(s) abaixo relacionado(s).

	ÍTEM
	QTDD
	UN
	MATERIAL / MARCA
	UNITÁRIO R$
	TOTAL R$

	
	
	
	
	
	


2. PRAZO DE ENTREGA E INSTALAÇÃO -  até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte da data do instrumento contratual. 
3. LOCAL DE ENTREGA E INSTALAÇÃO: o(s) produto(s) desta licitação serão recebidos como segue: 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Av. Pres Humberto de Alencar castelo Branco, 1.041 - Vila Augusta – Guarulhos - SP

CEP 07040-030 - Fone: 6423-7422

Responsável: CRISTIANE DE FATIMA ORTIZ

SESMET

Rua Engº Alexandre Machado 234 - Vila Augusta – Guarulhos - SP

CEP 07040-040 - Fone: 6424-3685

Responsável: EURICO JOSE MELGES VILLALVA
4. O fornecimento deverá ser realizado no prazo e local acima indicados, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas diretas e indiretas decorrentes de carga, descarga e transporte, bem como todos os impostos e tributos que houverem.

5. GESTOR: O CONTRATANTE designa como gestor do contrato o Diretor do Departamento de ................

3. PRAZOS

1. PRAZO DE DURAÇÃO - Este contrato terá vigência de 01 (um) ano, contados a partir do dia útil seguinte ao de sua assinatura. 
4. PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTES
1. PREÇO - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o(s) valor (es) expresso(s) na clausula 2ª.

2. FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado pelo Departamento do Tesouro da Prefeitura, no prazo de 10 (dez) dias fora a quinzena, contados do recebimento da nota fiscal, que deverá ser devidamente atestada pela unidade requisitante.

2.1. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, mediante TED ou, excepcionalmente, no Departamento do tesouro, a critério da Administração, nos termos da legislação vigente.

3. REAJUSTAMENTO - O(s) preço(s) expresso(s) neste instrumento serão irreajustáveis . 

5.  VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
1. VALOR - O valor deste Contrato é de R$ ____________ (_________). 

2. RECURSOS - A despesa onerará dotações próprias abaixo codificadas, sendo empenhado inicialmente o valor de R$ ...... (.........).
	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	Nº  EMPENHO
	VALOR (R$)

	
	
	


6.  RESPONSABILIDADES 

1. A CONTRATADA  assume integral responsabilidade pelo pagamento dos encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e outros que decorram dos compromissos assumidos neste contrato, não se obrigando a CONTRATANTE  a fazer-lhe restituições ou reembolso de qualquer valor despendido com estes pagamentos.

2. O fornecimento deverá ser realizado de acordo com as especificações constantes neste contrato, no ato convocatório e na forma prevista na proposta, dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de incorrer a CONTRATADA, nas sanções previstas. As responsabilidades das partes na execução deste Contrato são as comuns nele implícitas ou expressas, com base na Lei de Licitações, e aos demais instrumentos legais que regem o assunto.
3. Outras responsabilidades (relacionar quando definidas no ato convocatório)
7.  PENALIDADES, MULTAS E RESCISÃO CONTRATUAL

1. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, por culpa da CONTRATADA, a mesma ficará sujeito às sanções administrativas previstas nos artigos 86 e 87, da Lei 8.666/93.

a) advertência;

b) multas;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,    respeitado o disposto no artigo 87, IV, da Lei n.º 8.666/93. 

2. DAS MULTAS - em cada caso, aplicar-se-á:

a) 20% (vinte por cento) do valor estimado da contratação, em razão do descumprimento de exigência do Edital.

b) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor contratado ou sobre a parcela inadimplente, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) dias corridos.

c) 20% (vinte por cento) por inexecução parcial ou total instrumento contratual, sobre o valor contratado ou sobre a parcela inadimplente, conforme o caso.

d) 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela que tenha problemas técnicos, mais multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia enquanto os problemas técnicos não forem sanados, contados da data em que a Administração tiver comunicado à empresa a irregularidade.

e) 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor do instrumento contratual.

f) Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias, serão considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações das penalidades.

g) Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados inexecução total para efeito de aplicação de penalidade.

3.   As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

4. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.

5. Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia defesa, nas hipóteses em que se tiver por cabível a  aplicação das penalidades, em conformidade com o disposto no artigo 106, da Lei 8.666/93.

6. A rescisão contratual se dará nos casos elencados no artigo 78, e na forma estabelecida no artigo 79, com as conseqüências previstas no artigo 80, todos da lei Federal 8.666/93, sem prejuízo das sanções enumeradas no artigo 87 do mesmo diploma legal. 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. CONDIÇÕES INTEGRANTES - Ficam fazendo parte integrante deste, independentemente de transcrições, o edital que regeu a licitação, de que o mesmo decorre e a proposta da "CONTRATADA", essa somente naquilo em que não colidir com as disposições legais.

2. ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES - A "CONTRATADA" fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem  necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado.

3. MANTENÇA DAS CONDIÇÕES HABILITATÓRIAS - A "CONTRATADA" deverá manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições habilitatórias exigidas na respectiva licitação.

4. FORO - As partes elegem, em comum acordo, o Foro desta Comarca de Guarulhos, como seu domicílio legal, para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento deste contrato.

Estando as partes concordes com as cláusulas transcritas no presente Contrato, assinam os representantes, em duas vias de igual teor e forma, conforme normas estabelecidas pela Legislação vigente. 

Guarulhos,
---------------------------------------------                                                         ------------------------------

PREFEITURA DE GUARULHOS                                                               CONTRATADA
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